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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande
HRMN.

Praia Grande, 10 de maio de 2018

Em resposta à INDICAÇÃO N® 510/18, de autoria do nobre vereador
RÔMULO BRASIL REBOUÇAS, a Secretaria de Administração (Sead) informou que o
procedimento para contratação do serviço solicitado está sendo instruído por meio do
Processo n° 1984/18.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima.

Atenciosamente,

IDERSON>IV^NDES

SjáDretárkí Chef^ do Gabinete


